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SÚMULA STF Nº 24 

 
FUNCIONÁRIO INTERINO SUBSTITUTO É DEMISSÍVEL, MESMO ANTES DE CESSAR A CAUSA DA 
SUBSTITUIÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 25 
 
A NOMEAÇÃO A TERMO NÃO IMPEDE A LIVRE DEMISSÃO PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, DE 
OCUPANTE DE CARGO DIRIGENTE DE AUTARQUIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

SÚMULA STF Nº 44 
 
O EXERCÍCIO DO CARGO PELO PRAZO DETERMINADO NA LEI 1341, DE 30/1/1951, ART. 91, DÁ 
PREFERÊNCIA PARA A NOMEAÇÃO INTERINA DE PROCURADOR DA REPÚBLICA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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